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RESOLUÇÃO Nº 1.097/2017 – CONFERE 
 

Aprova o recebimento dos créditos dos Conselhos Regionais do 
Sistema Confere/Cores por meio dos cartões de crédito e 
débito. 

 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais – Confere, no uso da atribuição legal 
conferida pelo artigo 10, V, da Lei nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.420, de 08 de maio de 1992 e 12.246, de 27 de 
maio de 2010, 
 
CONSIDERANDO que é atribuição dos gestores dos Conselhos de Fiscalização 
Profissional zelarem pelo patrimônio e receita das respectivas entidades, ante a natureza 
tributária das anuidades a elas devidas pelos profissionais registrados; 
 
CONSIDERANDO que a modalidade de pagamento por meio de cartões de crédito e 
débito tem sido amplamente utilizada para quitação de obrigações diversas, em razão da 
praticidade e segurança que oferece; 
 
CONSIDERANDO que a adoção da medida poderá contribuir para a redução da 
inadimplência dos registrados nos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais; 
 
CONSIDERANDO o que ficou deliberado sobre o assunto em Reunião Plenária desta 
entidade, realizada entre os dias 27 e 31 de março do corrente ano,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais, integrantes do Sistema 
Confere/Cores, ficam autorizados a receber os valores decorrentes de anuidades, 
emolumentos, multas e demais valores devidos pelos profissionais da representação 
comercial, pessoas naturais e jurídicas, por meio de cartões de crédito e de débito. 
 
Art. 2º Cada Conselho Regional dos Representantes Comerciais contratará 
individualmente a administradora do cartão de crédito, vencedora  do  procedimento 
administrativo licitatório específico, envolvendo na negociação a forma de implantação e 
o valor das tarifas a serem pagas. 
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Art. 3º Os custos decorrentes da implantação e da operacionalização do recebimento por 
meio de cartões de crédito e de débito ficarão a cargo do Conselho Regional, sendo 
registrados contabilmente como despesas. 
 
Art. 4º A cota parte destinada ao Conselho Federal dos Representantes Comerciais incide 
sobre o valor bruto dos recebimentos referidos nesta Resolução. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017. 
 
 
 

Manoel Affonso Mendes de Farias Mello 
Diretor-Presidente 

 
 
 

Rodolfo Tavares 
Diretor-Tesoureiro 

 
 
 

Solange Barbosa Azzi 
Procuradora-Geral 
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